
Qrefeitura tuí-unicipa I de Su[

000

ü'tone: 55 3282 - 3282 -1267

Lavras do Sul, 01 de abril de 2021

Ofício no 12112021-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei04712021

A §ua Excelência a Senhora
Eva Teixeira Mesa Prates
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
tr{/G

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V, Exa e dos dignos Vereadores
que compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no A4712021 que
Autoriza em caráter emergencial de 01 (um) profissional na Psicologia para
atuar na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 12 (doze) meses,
podendo ser revogado antes do prazo estipulado, por interesse de umas
das partes. Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Surl melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Pedido com Urgência.

Cordiaimente.

Prefeito

V

94,eza, 373 - Çentro - CE(P

No



Prefeitura Munici de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n.o O5 - Lavras do Sul
Fone: 55 3282-2245

E_mail: Cep: 97390- 000

PROJETO DE LEI No A47lz0zt

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público para manutenção dos seruiços de
Psicólogo(a) na Secretaria de Saúde.

Aft. 1o Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de
01 (um) profissíonal de Psicologia para atuar na Secretaria de Saúde, pelo prazo de
12 (doze) meses, podendo ser revogado antes do prazo estipulado, por interesse de
uma das paftes.

Art. 20 A contratação de que trata esta Lei se dará por processo
Seletivo, obedecida à ordem de classificação.

Art. 3o Os requisitos exigidos para a contratação deste servidor,
deverá ser no regime de 20 horas semanais, com remuneração mensal de Rg
L.454,39 (valores em vigor no mês de março de 2021), bem como suas atribuições
são os constantes do seu anexo e do Regime Jurídico, artigos 2A7 a 2lA.

Art. 40 O contrato de que trata o artigo 1o, será de natureza
Administrativa, ficando assegurados aos contratados os direitos previstos no artigo
211 do Regime Jurídico.

AÍt. 5o As despesas decorrentes desta contratação, correrão por
conta da seguinte unidade orçamentária:
10.01 10.301.0225 2.LA3 - MANUT. ATENÇÃO BASTCA A SAÚDE
3. 1.90.04.00.00.00.00.0040 - Contratação Por Tempo Determinado
3.3.90.08.00.00.00.00.0040 - Outros Benefícios Assistencia is
3.1.90.13.00.00.00.00.0040 - Obrigações Patronais
3.3.90.46.00.00.00.00.0040 - Auxílio Alimentação

4ft. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 31 de Março

Savro
Municipal

242t.



Prefeitura Municip de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

RuaCel. Meza,373 - Centro - Cx. Postaln." O5 - Lavrasdo Su1

Fone: 55 3282-2245
E_mail: Cep 97390- 000

JUSTIFICATIVA

A contratação deste profissional de psicologia se faz necessário em
viftude da demanda reprimida que existia em 2020, oriunda de encaminhamentos
por parte do Conselho Tutelar, do Abrigo de Menores e do Aumento dos Casos de
Violência (vinculados ao demandado pelo Judiciário), bem como dos
encaminhamentos da Rede Escolar e da própria demanda da Secretaria de Saúde,
onde no ano passado nos encontrávamos com uma fila de espera de 89 pacientes,
sendo 74 no geral e 15 pacientes que serão encaminhados para Reabilitação
Intelectual (Casos de Autismo), e com a contratação deste Profissional no ano
passado conseguimos diminuir essa demanda para menos de 20 pacientes, e a falta
deste profissional poderá aumentar a demanda, tendo em vista o grande número de
pacientes atendidos no momento.

Informamos ainda que esta Profissional nas quintas feiras realiza
atendimento na USF lbaré, diminuindo assim a demanda daquela localidade, QUê
necessitava deslocar-se até o NASF para estes atendimentos.

Outro fator que justifica essa solicitação é a necessidade de inserção
desse profissional no trabalho realizado pelas USFs no que tange aos Grupos de
Diabéticos e Hipertensos, onde este profissional atuará no apoio aos pacientes para
aceitação da doença e no reforço a administração do tratamento medicamentoso
para melhorar a condição de saúde destes pacientes, pois quando o trabalho é
realizado em grupos, este profissional possui melhores condições para
conscientizaçáo sobre a importância da reeducação alimentar adequada para a
promoção da saúde no controle das doenças, bem como poder esclarecer os
principais cuidados e os principais danos causados pela doença.

Atualmente, a única profissional psicóloga lotada na Secretaria de
Saúde, atua no NASF Núcleo Ampliado de Saúde da Família, realizando
atendimentos clínicos, e atendendo o Grupo de Saúde Mental criado em 2019 (Grupo
de Saúde Mental Dê LírÍos), e realizando o projeto Mais Saúde com o Grupo da 3a
Idade, bem como atendendo a alta demanda, o que não é o ideal, pois a atuação da
Atenção Primária em Saúde é voltada a PREVENÇÃO, que deve ser realizada peto
Programa Saúde da Família com apoio dos Multiprofissionais do NASF, e que fica
prejudicado pela Alta Demanda CIinica, o que estamos buscando resolver com a
Inserção de mais este profissional no quadro da Secretaria de Saúde.

Solicitamos que esse Projeto de Lei seja apreciado e votado em
caráter de urgência

ito Municipal
Go

Saúd
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10 ANO: 2021

DATA DA ELIEONIÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:
EXERCÍC|O EM QUE A AÇÃO erurnanÁ EM vtGoR:

No:TADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA Contrato 01 Psicólooo

A ^ MOTIVAÇAO E co[itPEIrlSAçÁO
Môtivação do impacto (informar o código da legenda abaixo)

Gastos previstos no exêrcicio da2021 e2022.
6

Motivação do impacto . Legenda
1 - Criação, expanção ou aperfeiçoamento dê açâo governamental (LC 1 01 , art. i 6)

2 - Despesas Obrigatóriâs de Caráter Continuado (LC 1 01 , art. 1 7)

3 - Renúncia de Receita (LC 101, art. 14)

4 - Reconhecimênto ou confissão de dÍvida (LC 101, art. 29, §1o)

5 - Benefícios da Seguridade Social (LC 1 01 , an. 24)

6 - Gastos com pessoal (LC 1 0í , art. 2'l )

FONTE 2021 2022 2023

40 Legenda:
0o4o- AÇÕES E sERvrÇos púBLrcos oe snúoE-esps

FONTE 2021 2022 2023
40 23.O44.49 7.681 ,46

! e desper não se enquadra no conceito de despe$ obrigatória de caráter continuadona ou peswt, sendo disfEngdos os rcnismos de compengçâo.

I Aproveitamento da margem de spansão dâs D.O.C,C

Aumento permanente de Receitas

Red!ção permanente de despesas

ESTIMATIVA DE SALDOS FINANCEIROS POR FONTE DE RECURSOS

2022 2023

-

2021

Saldo do exercício anterior
Receitas ino resso s)
Despesas - pagas e compromissadas
Aumento c e dêspesa ou renúncia de rêcêita 0,00 000 0,00

0,00l\,4ed idas compensatórias 0,00 0,00

ldo
I 000 0,00 0,00

-

Saldo do exercício anterior
Receitas (inqressos)
Despesas - paqas e compromissadas

0,000,00 0,00

lvledidas compensatórias 0.00 0,00 0,00

0,00Saldo final 0,00 0,00

Saldo do exercício anterior
Receitas inoressos)
DesDesas - oaoas e comoromissadas

00ôAumento de despesa ou renúncla de receita
co 0,00

0,00Saldo Ílnal 0,00 0,00

Saldo do exercício anterior
Receitas ( nqressos )

Despesas - paoas e compromissadas
umento ou ren receita 23.044.49 7.681,46 0,00

0,00Medidas compênsatórias 23.044,49 7.681,46

ldo flnal 0,00
::a:.::i:ii:jri:il ii: | | ::.']ú! t,

0,00

=TÍríf
000

Receitas ( 1o ressos)

umento ou ren ncia de receita 0,00 0,00 0,00

Medidas comoensatórias 0.00 0,00 000

Saldo fina 0,00 0,00 0,00

a

Receitas (inqressos)

e
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0,00 0,00

N4edidas 0,00 0,00

Saldo flnal 0,00 000 0,00

a : hirEcAt$§tlilo DE coHpE}{sAçAo

A[mêntô de desocsa ôrr rênirnciâ alê aêcêiÍâ

Saldo do exercício ântêrior

Favoravél

J



COMPATIBILIDADE PLANO PLURIANUAL

flnaçãoesuáprevistano PtanoplurianuatconformeoÉguinteprogramôgovernarentat:

Objetivo:

I n ação não encontra previsão em nenhum dos programas do PLano Plurianual,

Projeto de Lei para inclusão no

B . COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

[] I ação está prevrsta na LDO do exercício, conforme consta no anexo de Metas e Prioídadesl

Obietivo:

Aqão:

B A ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plâno Plurianual.

Projeto de Lei para inclusão na LDO

C . COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORçAMENTO

Básica da

Garantir açoes de atenção básica à saúde da

Básica da saúde

açÕes de básica à saúde da

atendendo através da estratégia da

alraves da da

! n despesa decorrente dê execução da ação está prevista na Lei de Orçamento do exercício financeiro em vigor:

Elemento(s) de dêspêsa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

! AdespesdmorrentedaexduçãodaaçãonãoestaprevistanaLOAouéansuficiente,sendontressáriaâaberturêdecrájitoadicional:

Lei a do ad ional no:

3.1 90.13 00 3.3 90.3.3.90.08.00

40 40 4040
65.201,90210.172,49 72.080,67 46.819,96

23.044,49R$

23.044.49
.276.795

lmpacto do (s) mêcanismo (s) de compensação
Aumento das receitas fiscais e/ou reduÇão das despesas fiscais
Resultado primário com o impacto das ações
Resultado nominal previsto
Aumento da Dívida Consolidada LÍquida e Passivos reconhecidos
Aumento das disponibilidades Financeiras (LÍquidas)

lvleta dê resultado primário prevista no anexo de metas fiscais

lmpacto da(s) ação (ôes) sobre as despesas fiscais

12.276.795,64R$

PÂRECEA SOBREÀ§ HETÀ§ FI§CAIÍ}

-.ãl\âorr4LLXtl./.1

cRcRs ÂAn7a/ô-A

I



00k49"/"1 48"/"

0%l o% 0%

17.039.669.84 17.602.891.41 0,00

49v" 480k 00k
)Yo 0% jYo

6.484.76 0.0019.454,28

17.O59j24.12 1 7.609.376.1 7

0 0 0

(4) Acréscimo nos gastos

PESSOAL

Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

('1 ) Receita Corrente Líquida dezembro de 2019
(2 ) Comprometimento atual de gastos com pessoal

(5) Gastos Totais Projetados com
o aumento proposto.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) Percentual projetado em relaçáo à
Receita Coffentê Líquida (= 5 / 1»100

Podêr
(3)Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal

Favorável. pelo estudo realizado. a despesa não ultrapassará os iimites iom despáta Oe pessoal.

20232021 2022

0%0%0%

0 0 0

0,00% 0,00% 0,00%

(1) Receita Corente Líquida Prevista
(2) Dívida Consolidada Líquida Prevista
(3) Percentual atual em relação à Receita Corrente Líquida (= 2 / 1)-100
(4) Aumento da Dívida Consolidada Líquida
(5) Dívida Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

B) ENDIVIDAMENTO

(5) Pêrcêntuel projêtado da DCL, com o aumento proposto, em relação à
Receita Conente Líquida (= 5 / 1f100

da Fontoura -

PARECIR §OSRE O LIMITE.BE.TNDIVIDÂMENT€

Contábil



O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento às determinações da LC 101 12.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da refêrida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execução da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

ÍvlunicÍpio de LAVRAS DO SUL, 08 de abril de 2021.

Sávio Johnston Prestes - PreÍeito



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do SuI

Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n." 05 -
Lavras do Sul

Fone: 55 3282 -1266 - Fax : 55 3282 -L267
E_mail: adm.lavrasdosul@gmail.com Cep 97390- 000.

IMPACTO FINANCEIRO
01 PSrCó!-OCO

CoNTRATO 2Oh - L.454Fg
12 meses

ãOZL a partir de ABRIL/2021

VENCIMENTOS: 1.454,39 x L2 =
13o SALARIO=
FÉRIRS =
VALE ALIMENTAÇÃO =
INSS (23o/o) -
IPERGS (8,49o/o1 =

R$ L7.452,69
R$ t.454,39
R$ 2.181,58
R$ 3.120,00
R$ 4.850,39
R 1-66685

TOTAL: R$ 3O.725t99

Lavras do Sul, 05 de março de 202L .

Josilene ,"rfn"r#Oo,
Agente Adnr. Auxillar

Matrícula 1637

J
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Lavras do Sul, 05 de abril de 2021

Ofício no 12712021-GP
Assunto: Retirada Lei

A Sua Excelência a Senhora
Eva Teixeira Mesa Prates
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhora Presidente

Encaminhamos o pedido de retirada dos Projetos de Lei
PL 002, PL 003, PL 020, PL 022, PL 023 para atualização do impacto

financeiros e orÇamentário.

Cordiais SaudaçÕes

Prefeito.

.P
,q)-

^ -.@ \-,'yLÍ' 4)'
\*? ,»

No



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂMene DE vEREADoRE§

LAVRAS DO SUL Fone/Fax (55) 32521325 ou 3282 1020 - Cx' Postal 34 - Lavras do Sul

e:*áii",' il-iíláicracvptarrapo.com.br ou presidenciacvl@hotmail.com

2021120?4

CERTIDÃO

CERTIFICO, PARA OS DEVTDOS F|NS QUE NA PRESENTE DATA FOr EFETUADA A SUBSTTTUTÇÃO

DOS IMPACTOS ECONOMICOS FINANCEIROS DOS PROCESSOS ABAIXO IDENTIFICADOS,

CONFORME ENCAMINHAMENTO EFETUADO PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

PLO47l202t - Contratação de Psicólogo;

PlO48/202t - Contratação de Técnicos de Enfermagem - Saúde;

PL 049 I 2021 - Contratação de Enfermeiros;

PLO51.l2O21- Contratação de Técnicos de Enfermagem - SAMU;

PLO52l2O2L - Contratação de Odontólogo.

cERTtFtCAO, AtNDA, QUE A SUBSTTTUtçÃO EFETUADA FOt REALTZADA MEDTANTE A

CONFERENÊNCIA DOS DOCUMENTOS PELOS DO EXCUTIVO E LEGISLATIVO.

LAVRAS DO SUL, 09 L2027,

PAULO Éncro CORRÊA

Assessor Especial Ga a Presidência

DE ACORDO

DA SILVA BRITO

cHEFE DE TURMA DE SERV|ÇOS DTVERSOS

Sala da Presidé ncia "Jàão Francisco de Cunho Franco"

AoUloPovoTEMvozEADEMocRAclATEMvEz L/l


